
CMN . PROJETO DE LEI

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL

PALÁCIO PADRE MIGUELINHO

NúmeÍo:

Folhas:

\a 2o2)
Í

DESP.{('H()

Designo o(a) vereador(a) Qno p,o Ueserole para nos termos do artigo 46 e

v"i. õÉoaio Cusórli,o
Presidente

seguintes e aÍigo 59 e seguintes do Regimento Interno da Câmara Municipal de Natal,
emitir parecer a presente proposição legislativa.
Natal, R\ _cl/_d!/j)êJí 

@

(Y) PROJETODE LEI
O EMENDA A L.O.M.

N' MhlzoLS

ORESOLUÇAO ODf,CRETOLEGISLATIVO
OVf,TO O PROJf,TODE LEI COMPLEMENTAR

OEMENDA

Autor: Vereador (a) L,oo,Aúo Naíruc*xo .

Chefe do Executivo ( )
Relator: Vereador (a) '?.ono u.. oq.\ Q§ê

't/(L

Sala das Comissões, em _ de

VOTO DO RELATOR:

ã
Vereedor Cíauáío C ustódio

Presidente

) Favorável ao Parecer

) Contrário ao Parecer

Ve nicll ndall
Vice-Presidente

Ql) Fal orável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

Vcreadora Sam nda Alves

Membro
(,>,{ Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstençâo

) Absten aio

,À

reador Pet ro HenriqueVe
Membro

Q) Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstençiio

Vereador T.;,fiff-r,,,.tiane

---.Membro
( y'Tavorável ao Parecer
( -)eomrário ao Parecer
( ) Abstenção

PARECER DA COMISSÃO Df, EDUCACÃO. CULTURA. CIÊNCIA. TECNOLOGIA E
INOVACÃO.

de 2025.


